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REUNIÃO CEAGRO Reunião Ordinária nº 610ª 

DECISÃO CE 014/2019 

REFERÊNCIA Sumula 610ª  

INTERESSADO CEAGRO/CREA/ES. 

 

EMENTA: Aprovar a Súmula 610ª. 

 

 

 

 

A Câmara Especializada de Agronomia - CEAGRO do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Espírito Santo–Crea/ES, reunida em sua 610ª reunião, realizada em 12 de 

março de 2019, apreciando os termos da matéria apresentada, que trata da Súmula 610ª 

e 608ª, DECIDE aprovar, por unanimidade de votos, as Súmulas 607ª e 608ª – 

CEAGRO/Crea/ES. Coordenou a reunião o Senhor Coordenador Eng. Agrônomo 

Rosembergue Bragança.  Votaram favoravelmente senhores Conselheiros: Eng. 

Florestal Luiz André Reis, Eng. Florestal Lucas Souza Moraes de Jesus e 

Representante do Plenário Engª. Química Iara Rebouças Pinheiros.............................. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Vitória, 12 de março de 2019. 

 

  Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança 

Coordenador da CEAGRO 

D E C I S Ã O 
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REUNIÃO CEAGRO Reunião Ordinária nº 610ª 

DECISÃO CE 015/2019 

REFERÊNCIA Listagem de Homologação 

INTERESSADO CEAGRO/CREA/ES. 

 

EMENTA: 

Aprovar os processos para homologação 

através de listagens de procesos de pessoa 

física, referente ao  mes de feve   reiro de 

2019. 

 

 

 

 

A Câmara Especializada de Agronomia - CEAGRO do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Espírito Santo–Crea/ES, reunida em sua 610ª reunião, realizada em 12 de 

março de 2019, apreciando os termos da matéria apresentada, que trata da Listagem de 

Homologação, DECIDE aprovar, por unanimidade de votos, os processos para 

homologação através de listagens de procesos de pessoa física, referente ao mês de 

fevereiro de 2019. Coordenou a reunião o Senhor Coordenador Eng. Agrônomo 

Rosembergue Bragança.  Votaram favoravelmente senhores Conselheiros: Eng. 

Florestal Luiz André Reis, Eng. Florestal Lucas de Jesus e Representante do Plenário 

Engª. Química Iara Rebouças Pinheiros.................................................................... 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Vitória, 12 de março de 2019. 

 

  Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança 

Coordenador da CEAGRO 

D E C I S Ã O 
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REUNIÃO CEAGRO Reunião Ordinária nº 610ª 

DECISÃO CE 016/2019 

REFERÊNCIA 

Protocolo n.º 150.694/2018 – interrupção de registro de 

técnico em agropecuária 

INTERESSADO ELIANA VELLMAM REPCKE. 

 

EMENTA: Aprovar o deferimento da interrupção do 

registro técnico em agropecuária. 

 

 

 

 

A Câmara Especializada de Agronomia - CEAGRO do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Espírito Santo–Crea/ES, reunida em sua 610ª reunião, realizada em 12 de 

março de 2019, apreciando os termos da matéria apresentada, que trata da interrupção 

do registro técnico em agropecuária, DECIDE aprovar, por unanimidade de votos, pelo 
deferimento da interrupção do registro da Técnica em Agropecuária Eliana Vellmam 

Repcke, Protocolo 150.694/2018, que atualmente, desempenha o cargo/função de 

Atendente Comercial, sendo responsável por atividade de cunho meramente administrativo 

e comercial, cujos requisitos são de Ensino Médio Completo, sem necessidade de formação 

técnica. Coordenou a reunião o Senhor Coordenador Eng. Agrônomo Rosembergue 

Bragança.  Votaram favoravelmente senhores Conselheiros: Eng. Florestal Luiz André 

Reis, Eng. Florestal Lucas Souza Moraes de Jesus e Representante do Plenário Engª. 

Química Iara Rebouças Pinheiros............................................................................ 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Vitória, 12 de março de 2019. 

 

  Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança 

Coordenador da CEAGRO 

 

D E C I S Ã O 
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REUNIÃO CEAGRO Reunião Ordinária nº 610ª 

DECISÃO CE 017/2019 

REFERÊNCIA 

Protocolo n.º 6393/2019  – interrupção de registro de técnico 

em agropecuária 

INTERESSADO RODRIGO ZOLLI MASSINI. 

 

EMENTA: Aprovar o deferimento da interrupção do 

registro técnico em agropecuária. 

 

 

 

 

A Câmara Especializada de Agronomia - CEAGRO do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Espírito Santo–Crea/ES, reunida em sua 610ª reunião, realizada em 12 de 

março de 2019, apreciando os termos da matéria apresentada, que trata da interrupção 

do registro técnico em agropecuária, DECIDE aprovar, por unanimidade de votos, pelo 
deferimento da interrupção do registro de Técnico em Agropecuária Rodrigo Zolli 

Massini, considerando que não estar mais exercendo atividades sujeitas à fiscalização do 

Sistema Confea/Crea e se compromete a reativar seus registro, caso volte a exercer a 

função técnica, sob pena das cominações legais, considerando que o Art. 30ª  inciso II” Art. 30 – A 
interrupção do registro é facultado ao profissional registrado que não pretende exercer suas profissão e que 
atenda as seguintes condições: II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou 
para cujo concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema 
Confea/Crea. Coordenou a reunião o Senhor Coordenador Eng. Agrônomo Rosembergue 

Bragança.  Votaram favoravelmente senhores Conselheiros: Eng. Florestal Luiz André 

Reis, Eng. Florestal Lucas Souza Moraes de Jesus e Representante do Plenário Engª. 

Química Iara Rebouças Pinheiros............................................................................ 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Vitória, 12 de março de 2019. 

 

  Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança 

Coordenador da CEAGRO 

 

D E C I S Ã O 
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REUNIÃO CEAGRO Reunião Ordinária nº 610ª 

DECISÃO CE 017/2019-A 

REFERÊNCIA NAI 20182530809 - Artigo 6º alínea  “e” c/c art.º 8º da Lei 5.194/66. 

INTERESSADO LIMPO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

 

EMENTA: Aprovar a manutenção da NAI e da respectiva 

multa. 

 

 

 

 

A Câmara Especializada de Agronomia - CEAGRO do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Espírito Santo–Crea/ES, reunida em sua 610ª reunião, realizada em 12 de 

março de 2019, apreciando os termos da matéria apresentada, que trata da NAI 

20182530809 - Artigo 6º alínea  “e” c/c art.º 8º da Lei 5.194/66 – Art.º 6º - Exercer 

ilegalmente a profissão de engenheiro, ou engenheiro agrónomo, e) a firma, organização 

ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos 

profissionais da engenharia, da agronomia, com infringencia do disposto no parágrafo  

único do Art. 8º desta lei, DECIDE aprovar, por unanimidade de votos, a manutenção da 

NAI e da respectiva multa – NAI 20182530809 – Limpo Construções e Serviços Ltda, 

considerando que a defesa foi tempestiva, porém, a irregularidade não foi sanada. 

Coordenou a reunião o Senhor Coordenador Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança.  

Votaram favoravelmente senhores Conselheiros: Eng. Florestal Luiz André Reis, Eng. 

Florestal Lucas Souza Moraes de Jesus e Representante do Plenário Engª. Química Iara 

Rebouças Pinheiros................................................................................................ 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Vitória, 12 de março de 2019. 

 

  Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança 

Coordenador da CEAGRO 

 

D E C I S Ã O 


